
 
 

ERRATA 
 

REF: A concorrência nº. 002/2018 
PROCESSO: 00227/2018 
 

Onde se lê: “9.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação calculará os pontos de cada quesito a ser 

valorado, conforme a seguinte tabela:” 
 

Desconto/Honorários Pontos (P) 

Percentual de desconto sobre os custos dos serviços previstos na 
alínea ‘a’ do subitem 9.3 

P1 = 0,1 x Desconto 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços 
previstos na alínea ‘b’ do subitem 9.3  

P2 = 3,0 x (10,0 - Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços 
previstos na alínea ‘c’ do subitem 9.3 

P3 = 3,0 x (10,0 - Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços 
previstos na alínea ‘d’ do subitem 9.3 

P4 = 7,0 x (10,0 - Honorários) 

 

 

Leia-se: “9.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação calculará os pontos de cada quesito a ser 

valorado, conforme a seguinte tabela:” 
 

Desconto/Honorários Pontos (P) 

Percentual de desconto sobre os custos dos serviços previstos na 
alínea ‘a’ do subitem 9.3 

P1 = 0,1 x Desconto 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços 
previstos na alínea ‘b’ do subitem 9.3  

P2 = 3,0 x (15,0 - Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços 
previstos na alínea ‘c’ do subitem 9.3 

P3 = 3,0 x (15,0 - Honorários) 

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços 
previstos na alínea ‘d’ do subitem 9.3 

P4 = 7,0 x (15,0 - Honorários) 

 

NOTA: Outras informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação: Fones: 
(63) 3212-5074 e 3212-5121. e e-mail: cpl.alto8@gmail.com 
 

Palmas, 13 de dezembro de 2018. 
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Presidente da Comissão de Licitações 
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